
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

PORTARIA Nº 8.600, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009  
  
 
  
                                 JOSÉ RONALDO XAVIE R, Prefeito Municipal de Andirá, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; e, 
                                  
                                 Considerando o Requerimento formulado pela Servidora 
Pública Municipal Simone Zanon,  
 
 
                                 RESOLVE:  
  
 
                                Art. 1º. Fica substituída a Servidora Pública Municipal 
SIMONE ZANON na Comissão Especial de Licitação, cujo objetivo é dar 
continuidade à Concorrência Pública nº 001/2008, pelo Servidor ALLAN PIERRE 
BARBEZANI , o qual fará parte integrante da referida Comissão. 
 
                               Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
                              Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 
Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2009, 66º da Emancipação Política. 
  
              
 
 
 
 
                                          JOSÉ RONALDO XAVIER  
                                            PREFEITO MUNICIPAL  


